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RESOLUÇÃO Nº  277, DE 25 DE ABRIL DE 2007. 
 
DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 274, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2005, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIA TEREZA DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Porto Feliz, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução. 

 
Art. 1º - O anexo B da Resolução nº 274, de 15 de dezembro de 2005, alterado pela 

Resolução nº 276, de 26 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO “B” 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS E VALORES SALARIAIS 

                                   
 Grau 

Referência A B C D E F G H 
01 R$   432,00 R$   458,00 R$   486,00 R$   515,00 R$   546,00 R$   579,00 R$   613,00 R$   650,00 
02 R$   638,00 R$   676,00 R$   717,00 R$   760,00 R$   805,00 R$   854,00 R$   905,00 R$   959,00 
03 R$   745,00 R$   790,00 R$   837,00 R$   887,00 R$   941,00 R$   997,00 R$1.057,00 R$1.120,00 
04 R$1.103,00 R$1.169,00 R$1.239,00 R$1.313,00 R$1.392,00 R$1.476,00 R$1.564,00 R$1.658,00 
05 R$1.261,00 R$1.337,00 R$1.417,00 R$1.502,00 R$1.592,00 R$1.687,00 R$1.789,00 R$1.896,00 
06 R$1.433,00 R$1.519,00 R$1.610,00 R$1.706,00 R$1.809,00 R$1.917,00 R$2.032,00 R$2.154,00 
07 R$1.644,00 R$1.743,00 R$1.848,00 R$1.958,00 R$2.076,00 R$2.200,00 R$2.332,00 R$2.472,00 
08 R$2.063,00 R$2.187,00 R$2.318,00 R$2.457,00 R$2.604,00 R$2.761,00 R$2.926,00 R$3.102,00 
09 R$2.721,00 R$2.885,00 R$3.058,00 R$3.241,00 R$3.435,00 R$3.641,00 R$3.860,00 R$4.091,00 

 
  Art. 3º - Fica atribuída ao cargo de Supervisor em Eletrônica  a referencia nº 08.  
 

Art.4º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente, suplementada, se necessário. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e seus efeitos serão retroativos a 1º de abril de 2007. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, 25 DE ABRIL DE 2.006. 
 
 
 

     Maria Tereza de Moraes  
Presidente  

 
PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA EM 26 DE ABRIL DE 2.006. 

 
 
 

                                  Elide Martorano 
                                         Diretora 


